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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim 
Rua Juvino Francisco do Amara!, 10, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

	

CNPJ 13.862.190/0001-06 	 D. 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal 
no 12.440/2011 e 8.666/1993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual 
se localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade. 

CLÁUSULA Q, 	- DOTgO OÇAMENTÁRI4: 

4.1 As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do 
orçamento vigente: 

02.10.02 FUNDO MUNICIAL DE SAÚDE 
2020 	DESENVOLVIMENTO E MANUTEÇÃÕ DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 14 
FONTE 09 
FONTE 02 

CLÁUSULA qu;NfÀ —QO RJrJE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, e validade da Ata de Registro de Preços que a originou, salvo na ocorrência 
da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA SEXTA - 9aJUGAÇÕE ÓAS PARTES 

61 - Constitui obrigaçãoda contratante: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
contratado; 

b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste 
instrumento; 

c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 

e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 	7/') 
f) Exercer a fiscalização da execução do objeto deste contrato, mediagté pessoal 
credenciado do Fundo Municipal de Saúde na pessoa de seu Secretárj6 Sr. Ulison 
Gustavo Mendes Macedo ou quem este designar, sem que reduza nem exclua a 





Ç4vSU 1  A NONA - DA FORÇA  MAIOR 

ioaInipetUrnento de ctar e contratar cta AdmnLstração Püb ca 1..:e1o.p.razQ de até 



CtAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
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